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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.092-A, DE 2023 
(Dos Srs. Daniel Agrobom e Delegado Caveira) 

 
Institui o Dia Nacional dos Motoristas e Motociclistas de Aplicativo; tendo 
parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. BIA 
KICIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. DANIEL AGROBOM)

Institui o Dia Nacional dos Motoristas e
Motociclistas de Aplicativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Dia  Nacional  dos  Motoristas  e

Motociclistas de Aplicativo, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho,

em todo o território nacional.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Neste projeto de lei, propomos a criação do Dia Nacional dos

Motoristas e Motociclistas de Aplicativo, profissionais que têm papel vital  no

cenário contemporâneo brasileiro.

O dia 26 de março de 2018 foi emblemático para a categoria,

pois, após quase 2 anos de intensos debates no Congresso Nacional, o Projeto

de Lei nº 5.587, de 2016, foi aprovado e transformado na Lei nº 13.640, de

2018. Finalmente estava prevista em legislação federal nova forma de serviço

de transporte, que trouxe liberdade e ganhos de eficiência tanto para usuários

como para motoristas.

Com a positivação do transporte remunerado privado individual

de  passageiros,  motoristas  e  motociclistas  de  aplicativos  passaram  a

desempenhar  papel  relevante  na  economia.  Com  serviços  eficientes  e

acessíveis, contribuem intensamente para a melhoria da mobilidade urbana e

também  para  o  transporte  de  carga  intramunicipal,  tão  importante  para

enfrentar as consequências da pandemia decorrente da Covid-19. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Agrobom
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237525126700
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Flexibilidade  e  autonomia  são  palavras-chave  da  atividade.

Não somente para motoristas e motociclistas, mas para os usuários do serviço,

realçando a importância dos profissionais para o bem-estar da população, para

a qual  novas demandas surgem diariamente. São eles que proporcionam o

acesso a localidades e horários aos quais os serviços públicos de transporte

não conseguem atender.

Estabelecer o Dia Nacional dos Motoristas e Motociclistas de

Aplicativo  é  uma maneira  de  oficialmente  reconhecer  a  importância  desses

profissionais para a sociedade. Essa iniciativa visa não apenas celebrar suas

contribuições,  mas  também  promover  um  ambiente  em  que  esses

trabalhadores  sejam  valorizados  e  respeitados,  inspirando  uma  mudança

positiva nas atitudes dos usuários e na percepção geral da comunidade.

Por  fim,  ressaltamos  que,  durante  a  Assembleia  Geral

Ordinária  da  Frente  Parlamentar  em  Defesa  dos  Motoristas  e

Motoentregadores por aplicativos (FPMA) realizada às 9h30min de 22/6/2023

no Auditório Nereu Ramos, Anexo II, Câmara dos Deputados, Brasília - DF, foi

discutida  e  deliberada  a  instituição  do  Dia  Nacional  dos  Motoristas  e

Motociclistas de Aplicativo. Na ocasião, houve a presença de 23 parlamentares

e ainda de profissionais autônomos e lideranças da categoria,  por  meio de

representantes de suas respectivas associações.  Foi  escolhido o dia  25 de

julho para a comemoração, data em que se comemora o dia de São Cristóvão,

padroeiro e protetor dos motoristas.

Diante  do  exposto,  rogo  o  apoio  nos  nobres  Pares  a  justa

homenagem e aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL AGROBOM

2023-20855
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Agrobom
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237525126700

PL
 n

.6
09

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
12

/2
02

3 
11

:2
9:

29
.5

13
 - 

M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6092-A/2023 

 
 

 
  

 

 

 

 

 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6092-A/2023 

 
  

 

 

 

 

 

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6092-A/2023 

 
  

 

 

 

 

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6092-A/2023 

 
  

 

 

 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6092-A/2023 

 

 
  

COMISSÃO DE CULTURA  

 

PROJETO DE LEI Nº 6.092, DE 2023 

 

Institui o Dia Nacional dos Motoristas e 

Motociclistas de Aplicativo. 

 

Autor: Deputado DANIEL AGROBOM, 

Deputado DELEGADO CAVEIRA 

Relatora: Deputada BIA KICIS 

 

 

 I – RELATÓRIO 

 

 O Projeto de Lei nº 6.092, de 2023, da autoria do Deputado Daniel 

Agrobom e Deputado Delegado Caveira, institui o Dia Nacional dos Motoristas e 

Motociclistas de Aplicativo, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho, 

em todo o território nacional. 

 A proposição obedece ao regime ordinário de tramitação, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuída, para análise de mérito, 

à Comissão de Cultura e, para efeitos do art. 54 do Regimento Interno, à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Transcorrido o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas 

no âmbito desta Comissão de Cultura. 

 É o relatório. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245865935900
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 II - VOTO DA RELATORA  

 

O projeto de lei pretende instituir o Dia Nacional dos Motoristas e 

Motociclistas de Aplicativo, profissionais que têm papel vital no cenário 

contemporâneo brasileiro. 

Estabelecer o Dia Nacional dos Motoristas e Motociclistas de 

Aplicativo é uma maneira de oficialmente reconhecer a importância desses 

profissionais para a sociedade. Essa iniciativa visa não apenas celebrar suas 

contribuições, mas também promover um ambiente em que esses trabalhadores 

sejam valorizados e respeitados, inspirando uma mudança positiva nas atitudes 

dos usuários e na percepção geral da comunidade.  

Por fim, ressaltamos que, durante a Assembleia Geral Ordinária da 

Frente Parlamentar em Defesa dos Motoristas e Moto-entregadores por 

aplicativos (FPMA) realizada em 22/6/2023, no Auditório Nereu Ramos, foi 

discutida e deliberada a instituição do Dia Nacional dos Motoristas e 

Motociclistas de Aplicativo. Na ocasião, houve a presença de 23 parlamentares 

e ainda de profissionais autônomos e lideranças da categoria, por meio de 

representantes de suas respectivas associações.  

Foi escolhido o dia 25 de julho para a comemoração, data em que 

se comemora o dia de São Cristóvão, padroeiro e protetor dos motoristas. 

Tendo em vista o exposto, voto pela APROVAÇÃO do projeto de 

lei nº 6.092, de 2023. 

 

Sala da Comissão, em          de        de 2024. 

 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245865935900
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 6.092, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 6.092/2023, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Bia Kicis. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel  Machado  -  Presidente,  Tarcísio  Motta  -  Vice-Presidente,
Alice Portugal, Benedita da Silva, Capitão Augusto, Defensor Stélio Dener, Douglas
Viegas,  Fernanda  Melchionna,  Lídice  da  Mata,  Luizianne  Lins,  Raimundo  Santos,
Abilio Brunini, Bia Kicis, Cabo Gilberto Silva, Flávia Morais, Juliana Cardoso, Julio
Arcoverde, Nitinho, Pastor Henrique Vieira e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249693174100
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